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SECflETARIA DO
MEIO AMBIENTE

,]
PORTARIÀ NôRMATIVA FF/DE No 06 ry .' ,'i'di ,:, ../'f t * I I l00g

Altera a Portariâ Normâtiva FF/DE-no 023t2005, de 27/1212005, que dispõe
§obre a vendá, utilização' controle e gúerde de ingressos do pEI. 

,

O Diretor Executivo da Fr.rndação para a Conseruação e a Proclução Florestal do
Estado de são Paulo, uo uso cle suas atribuições legais e estatutárias; e,

Consitlerarido a necessidade cle atualizar os procedimentos de entrega de ingressos
para os hóspedes no Parque Estadual Intervales - pEI:

RESOLVE:

Artigo lu * Fica alterado o parágrafo 1o do artigo 2o, daportaria normativa FF/DE
n'023/20A5, passanclo a ter a seguinte redação:

"§ 1u - Para os casos previstos nos incisos I, il e IV não serão efltregses
i rt gr e s s o p ers o n al iz ad o,.'

Artigo 2" - Fica revogado o parágrafio 3o do artigo 2o, da portaria normativa FF/DE
n" 023/2005.

Artigo 3" * Fica alterado o parágrafo 4" do arligo 2u, daportaria normativa FF/DE
n" 02312fl,()5, passanclo a ter a seguinte redação:

(a A a()':5\ J" - L)asos nãb prevísÍos paru ísenção. cleverão ser objeto de aprot,ação
pelcr Di.retoria Executivn.,, 

I

Artigo 4" - Ficam mantidas as demais clisposições da portaria Normativa FF/DE n.023t2005,

Artigo 5'- Esta Portaria Normativa entrará em vigor na data cle sua assinatura.

São Paulo, l,f ,l* ür. ,7<t 
rtLtt de 200g.
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